


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente - CONAMA

Dispõe sobre o apoio à iniciativa do MMA, 

para a instituição do Dia Nacional do Cerrado
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando o arcabouço legal vigente no País para a conservação da biodiversidade;

Considerando a riqueza do patrimônio ambiental contido no Bioma Cerrado;

Considerando as ameaças que este bioma tem enfrentado nos últimos trinta anos;

Considerando a necessidade de valorizar a sua importância para o meio ambiente, de envolver toda a sociedade em sua defesa;

Considerando ser o dia 11 de setembro a data de nascimento do Artista e Ambientalista Ary Pára-Raios, Ary José de Oliveira, que contribuiu de forma inestimável com as lutas sócio-ambientais, em especial na defesa do Cerrado, resolve:

Aprovar Moção a ser encaminhada à Presidência da República, apoiando a iniciativa do Ministério do Meio Ambiente para a instituição do dia 11 de setembro como o Dia Nacional do Cerrado.

MARINA SILVA
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